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b) Exercício por pessoal não qualificado de atividades 
profissionais para as quais seja necessária a respetiva licença;

c) Inexistência de plano de emergência exigido legal-
mente para as atividades abrangidas pelo regime específico 
de prevenção de acidentes graves que envolvam substân-
cias perigosas;

d) Ato, ou omissão, do segurado ou de pessoa por quem 
responda civilmente, quando praticado com dolo, sem 
prejuízo do disposto na alínea seguinte;

e) Falta de, ou deficiente, manutenção das instalações 
ou equipamentos, desde que conhecida do, ou cognoscível 
pelo, segurado.

Artigo 17.º
Pluralidade de seguros

Em caso de responsabilidade cumulativa de mais do que 
uma pessoa sujeita à obrigação de segurar prevista neste 
diploma, coberta por mais do que um seguro, a ordem pela 
qual tais seguros são chamados a responder é a seguinte:

a) Em primeiro lugar, o seguro contratado pelo industrial;
b) Em segundo lugar, o seguro contratado pela entidade 

acreditada.
Artigo 18.º

Outros seguros e garantias obrigatórios

1 — O disposto na presente portaria não dispensa, nem 
interfere com, a obrigação de contratação de outros seguros 
e garantias legalmente obrigatórios, que cubram, ainda que 
parcialmente, os riscos referidos no artigo 1.º

2 — Quando se verifique uma situação de pluralidade 
de seguros, observar -se -á o disposto no artigo 133.º do 
regime jurídico do contrato de seguro, aprovado em anexo 
ao Decreto -Lei n.º 72/2008, de 16 de abril.

3 — O disposto na presente portaria não dispensa a 
contratação nem prejudica o acionamento das garantias 
financeiras obrigatórias relativas à responsabilidade admi-
nistrativa ambiental, nos termos do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 147/2008, de 29 de julho.

Artigo 19.º
Comunicação à entidade coordenadora

O industrial ou a entidade gestora de ZER devem, 
aquando da comunicação à entidade coordenadora da data 
de início da exploração do estabelecimento industrial ou 
da ZER, conforme aplicável, prevista, respetivamente, no 
n.º 9 do artigo 25.º -B, no n.º 8 do artigo 32.º e na alínea a) 
do artigo 51.º do SIR, juntar comprovativo da celebração 
de contrato de seguro que obedeça ao estipulado na pre-
sente portaria.

Artigo 20.º
Disposição transitória

1 — Os industriais que, à data de entrada em vigor da 
presente portaria, explorem estabelecimento industrial que 
seja enquadrável nas tipologias 1 ou 2 conforme definidas 
no artigo 11.º do SIR, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 169/20012, de 1 de agosto, na redação que lhe foi dada 
pelo Decreto -Lei n.º 73/2015, de 11 de maio, bem como 
as entidades gestoras de ZER que se encontrem em explo-
ração devem, no prazo máximo de seis meses contados 
dessa data, remeter à entidade coordenadora competente 
comprovativo da celebração de contrato de seguro que 
obedeça ao estipulado no presente diploma.

2 — As entidades que, à data da entrada em vigor da pre-
sente portaria, possuam o estatuto de entidade acreditada 
no âmbito do licenciamento industrial ao abrigo do Decreto-
-Lei n.º 152/2004, de 30 de junho, ou ao abrigo do SIR, 
na redação primitiva do Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de 
agosto, devem, no prazo máximo de seis meses contados 
dessa data, remeter à entidade coordenadora competente 
comprovativo da celebração de contrato de seguro que 
obedeça ao estipulado no presente diploma relativamente 
ao seguro obrigatório a celebrar por entidades acreditadas 
no âmbito do SIR.

Artigo 21.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 6 de outubro 
de 2015.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque, em 24 de agosto 
de 2015. — O Ministro do Ambiente, Ordenamento do 
Território e Energia, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva, 
em 2 de setembro de 2015. — A Ministra da Agricultura 
e do Mar, Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado 
da Graça, em 4 de setembro de 2015. — O Secretário 
de Estado da Inovação, Investimento e Competitividade, 
Pedro Pereira Gonçalves, em 24 de agosto de 2015. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 207/2015
de 24 de setembro

O Decreto -Lei n.º 181/2012, de 6 de agosto, veio regu-
lar as condições de acesso e de exercício da atividade de 
aluguer de veículos de passageiros sem condutor, também 
designada por atividade de rent -a -car, por pessoas singu-
lares ou coletivas estabelecidas em território nacional.

Entre os vários princípios orientadores deste regime fo-
ram estabelecidas algumas normas tendentes a garantir que 
os contratos de aluguer de veículos se regem por uma maior 
transparência e maior proteção do locatário face ao locador. 
Neste âmbito, passou a prever -se, no n.º 7 do artigo 9.º do 
referido decreto -lei, um conjunto de cláusulas proibidas e 
nulas, não incluídas no regime do Decreto -Lei n.º 446/85, 
de 25 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 220/95, 
de 31 de agosto, 249/99, de 7 de julho, e 323/2001, de 
17 de dezembro, por se considerarem desequilibradas e 
prejudiciais para o locatário.

Tendo aquele decreto -lei entrado em vigor 180 dias após 
a sua publicação, o mesmo previa no n.º 1 do artigo 25.º um 
período transitório de um ano durante o qual as empresas 
titulares de alvará para o exercício da atividade de rent-
-a -car, obtido antes da entrada em vigor do novo regime 
deviam conformar -se com as disposições resultantes deste, 
nomeadamente eliminando as cláusulas proibidas por força 
no mencionado n.º 7 do artigo 9.º dos seus contratos. Não 
obstante, expirado esse período transitório, verificou -se que 
a proibição resultante da alínea c) do n.º 7 do artigo 9.º, 
respeitante à cobrança de taxas pelo reabastecimento do 
veículo pelo locador, ao invés de equilibrar as relações 
entre este e o locatário, prejudica -o gravemente.
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Por um lado, o reabastecimento do veículo não acarreta 
apenas custos ao nível do combustível, implicando também 
custos referentes à afetação de recursos humanos e deslo-
cação do veículo, os quais não devem ser suportados pelo 
locador. Outrossim, após uma análise de direito comparado 
a outros ordenamentos jurídicos da União Europeia e do 
Espaço Económico Europeu, verifica -se que essa taxa é 
legal e prática corrente nas empresas desses Estados, im-
plicando assim que as pessoas singulares ou coletivas que 
exercem a atividade de aluguer de veículos de passageiros 
sem condutor em território nacional se encontram numa 
situação de clara desvantagem competitiva face às suas 
congéneres europeias. Atenta esta factualidade, revoga -se 
agora essa proibição.

Outrossim, no que concerne ao requisito correspondente 
ao número mínimo de veículos, o referido decreto -lei prevê 
atualmente, no n.º 2 do artigo 4.º, que o requerente possua, 
pelo menos, sete automóveis ligeiros de passageiros, ou três 
motociclos, triciclos ou quadriciclos. Considerando que 
os requisitos de acesso à atividade devem ser verificados 
previamente ao pedido de autorização, tal significa que 
o requerente se vê na obrigação de adquirir as viaturas 
para o exercício da atividade de aluguer sem condutor 
em momento anterior à própria autorização para exercer 
a atividade ser concedida, daqui resultando entraves signi-
ficativos às empresas que pretendem iniciar o exercício da 
atividade, o que obstaculiza um processo de licenciamento 
mais fácil e expedito, a par de um período de paralisação 
das viaturas correspondente ao tempo em que se está a 
aguardar a autorização administrativa.

Ademais, promove -se a harmonização dos limites mí-
nimo e máximo da coima aplicável em caso de estacio-
namento na via pública de veículos afetos à atividade de 
rent -a -car com o consignado no artigo 50.º do Código da 
Estrada.

Por último, atentas as múltiplas situações em que um 
veículo afeto ao aluguer sem condutor necessita de circular 
fora do âmbito do contrato de aluguer, sendo as situações 
mais frequentes a deslocação para entrega ao locatário, la-
vagem, limpeza, abastecimento, reparação ou manutenção 
do veículo, consagra -se a emissão de um documento de 
identificação específico para trabalhadores ou represen-
tantes da empresa, de utilização obrigatória aquando da 
circulação do veículo fora do contrato de aluguer, de modo 
que sempre que seja solicitado o contrato de aluguer e o 
condutor apresente esse documento, fique comprovado 
que o veículo não se encontra locado naquele momento.

Foi ouvida, a título facultativo, a ARAC — Associação 
dos Industriais de Aluguer de Automóveis sem Condutor.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 181/2012, de 6 de agosto, que regula as 
condições de acesso e de exercício da atividade de aluguer 
de veículos de passageiros sem condutor, também desig-
nada por atividade de rent -a -car, por pessoas singulares 
ou coletivas estabelecidas em território nacional.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 181/2012, de 6 de agosto

Os artigos 4.º, 9.º, 15.º e 18.º do Decreto -Lei n.º 181/2012, de 
6 de agosto, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — Caso se verifique que o requerente preenche 

todos os requisitos, à exceção do número mínimo de 
veículos, deve o IMT, I. P., conceder a permissão ad-
ministrativa a título provisório, pelo período de nove 
meses, convertendo -se automaticamente em definitiva 
na data da notificação pelo requerente ao IMT, I. P., dos 
veículos a utilizar na atividade, em conformidade com 
o disposto nos n.os 2 e 3.

6 — O IMT, I. P., deve notificar o requerente da con-
cessão da permissão administrativa a título provisório, 
no prazo definido no n.º 2 do artigo anterior, com a men-
ção de que a falta de notificação por parte do requerente 
dos veículos a utilizar no prazo de nove meses deter-
mina a revogação imediata da permissão administrativa.

Artigo 9.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...]:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) A data e local do início e fim do aluguer, bem 

como as condições a observar pelo locatário aquando da 
entrega do veículo no termo do contrato, com menção 
clara de que a devolução do veículo com nível de com-
bustível inferior ao que tinha à data do seu levantamento 
pode implicar a cobrança de determinado valor a fixar 
de acordo com o n.º 9;

g) [...].

4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...]:

a) [...]
b) [...]
c) (Revogada.)
d) [...]
e) [...]
f) [...].

8 — Nos casos em que o locatário devolva o veículo 
com o nível de combustível inferior àquele que tinha 
à data do seu levantamento, o locador pode cobrar um 
valor fixado de acordo com o princípio da proporciona-
lidade, que não ultrapasse a média dos custos incorridos 
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pelo locador para o reabastecimento dos veículos, de-
vendo a média ser calculada, em cada estabelecimento, 
tendo por base os custos relativos à afetação de recursos 
humanos e à deslocação do veículo para o reabasteci-
mento.

Artigo 15.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — Sempre que o veículo circule na via pública 

fora do âmbito de um contrato de aluguer, o condu-
tor deverá ser portador de documento de identificação 
dos trabalhadores ou representantes legais da empresa 
emitido pelas associações nacionais de empregadores 
representativas do sector, em termos a definir por deli-
beração do conselho diretivo do IMT, I. P.

Artigo 18.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...]:
a) [...]
b) (Revogada.)
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) A cobrança do valor pelo reabastecimento do veí-

culo sem observância dos critérios de cálculo referidos 
no n.º 9 do artigo 9.º

4 — É sancionado com coima de € 60 a € 150, no 
caso de pessoas singulares ou coletivas, o estaciona-
mento na via pública, fora dos locais especialmente 
fixados para o efeito, de veículos afetos à atividade de 
rent -a -car, quando não alugados, em infração ao disposto 
no n.º 4 do artigo 6.º»

Artigo 3.º
Norma revogatória

São revogadas a alínea c) do n.º 7 do artigo 9.º e a alí-
nea b) do n.º 3 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 181/2012, 
de 6 de agosto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de 
agosto de 2015. — Paulo Sacadura Cabral Portas — Ma-
ria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Leo-
nardo Bandeira de Melo Mathias.

Promulgado em 17 de setembro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 20 de setembro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto Regulamentar n.º 18/2015
de 24 de setembro

Pelo Decreto n.º 118/77, de 13 de setembro, foi constituída 
uma servidão radioelétrica sobre as zonas confinantes 
com o centro radioelétrico formado pela estação recetora 
de Vendas Novas, ao tempo pertencente à Companhia 
Portuguesa Rádio Marconi.

Pelo Decreto Regulamentar n.º 41/78, de 15 de novem-
bro, foi constituída uma servidão radioelétrica sobre as 
zonas confinantes com a estação recetora e costeira Lisboa-
-Rádio, situada em Linda -a -Velha, município de Oeiras, 
ao tempo também pertencente à Companhia Portuguesa 
Rádio Marconi.

Encontrando -se desativados o referido centro radioelé-
trico e a estação recetora e costeira, conforme informação 
da atual detentora dos terrenos, a PT PRO — Serviços 
Administrativos e de Gestão Partilhados, S. A., e tendo 
sido revogada a licença radioelétrica (n.º 513017) do centro 
radioelétrico e da estação recetora e costeira, a pedido da 
sua detentora, pela Autoridade Nacional de Comunicações 
(então abreviadamente designada por ICP -ANACOM) em 
2013, cessou a fundamentação que justificava a constitui-
ção das servidões radioelétricas, carecendo, assim, de razão 
a manutenção das mesmas e a consequente imposição das 
servidões e outras restrições de utilidade pública às zonas 
confinantes.

Foi ouvida a Autoridade Nacional de Comunicações.
Assim:
Ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 597/73, de 

7 de novembro, e nos termos da alínea c) do artigo 199.º 
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à revogação do Decreto 
n.º 118/77, de 13 de setembro, e do Decreto Regulamen-
tar n.º 41/78, de 15 de novembro, que determinavam a 
existência de servidões radioelétricas sobre as zonas con-
finantes com o centro radioelétrico formado pela estação 
recetora de Vendas Novas e sobre as zonas confinantes 
com a estação recetora e costeira Lisboa -Rádio, situada 
em Linda -a -Velha, município de Oeiras, respetivamente, 
ambas ao tempo pertencentes à Companhia Portuguesa 
Rádio Marconi.

Artigo 2.º
Norma revogatória

São revogados:
a) O Decreto Regulamentar n.º 41/78, de 15 de no-

vembro;
b) O Decreto n.º 118/77, de 13 de setembro.
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de 

agosto de 2015. — Paulo Sacadura Cabral Portas — Leo-
nardo Bandeira de Melo Mathias.

Promulgado em 17 de setembro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 20 de setembro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


